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 SOLICITAÇÃO  

 

 

São João de Pirabas/PA, 22 de outubro de 2021. 

À Exma. Sra. 

KAMILY MARIA FERREIRA ARAUJO 

Prefeita Municipal de São João de Pirabas 

 

        Excelentíssima, 

             Satisfação em cumprimenta-la por meio desta, solicito a vossa senhoria providencia quanto      

necessidade da continuação dos serviços continuados de transporte escolar do tipo terrestre, em atendimento 

às necessidades da Secretaria Municipal de Educação, destinado aos alunos matriculados na rede de ensino 

público de São João de Pirabas, com condutor habilitado, solicito o aditamento do contrato 20210146/2021, 

oriundo da Adesão n°004/2021.  

JUSTIFICATIVA 

 

             Devido à necessidade em garantir as crianças e jovens moradores da zona rural e áreas longínquas, 

matriculados na Escola Estadual Francisco da Silva Nunes, localizada na zona urbana do Município de São 

João de Pirabas/PA, o acesso à escola, pois EDUCAÇÃO é direito de todos, e tendo em vista que o município 

não dispõe de veículos (ônibus) suficiente para dar suporte a esse serviço, considerando que existe processo 

administrativo em andamento n°30090001/2021, Pregão Eletrônico n° 018/2021-SRP, para a contratação 

desse serviço, solicitamos o aditamento do contrato 20210146/2021, por mais 30 (trinta dias), com o intuito de 

continuar proporcionando o que é direito assegurado aos alunos, sua condução até a escola e desta até sua 

residência, através  de transporte que ofereçam segurança, conforto, confiança e responsabilidade por parte de 

seus condutores, durante o andamento do procedimento licitatório. 

“Serviços cuja interrupção possa comprometer a continuidade das atividades Escolares e cuja necessidade de contratação deva 

estender-se por mais um mês”. 

              Dessa forma, após manifestação prévia da empresa a favor da continuação dos serviços prestados e 

de acordo com a o art. 57, INCISO II, DA LEI FEDERAL N° 8.666/93, sem alteração das demais cláusulas 

contratuais, solicitamos autorização para o 2° termo aditivo ao contrato n° 20210146/2021. 

 

              Atenciosamente, 

 

 

FERNANDO ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA  

Secretário Municipal de Educação 
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